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LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
  

 
Define mecanismos para a implementação do 
Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina 
outras providências. 
 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO V 
DOS EFEITOS DO ESTATUTO DE REFUGIADOS SOBRE A EXTRADIÇÃO E A 

EXPULSÃO 
 

CAPÍTULO I 
DA EXTRADIÇÃO 

 
Art. 33. O reconhecimento da condição de refugiado obstará o seguimento de 

qualquer pedido de extradição baseado nos fatos que fundamentaram a concessão de refúgio.  
 
. 34. A solicitação de refúgio suspenderá, até decisão definitiva, qualquer processo de 

extradição pendente, em fase administrativa ou judicial, baseado nos fatos que fundamentaram a 
concessão de refúgio.  

 
Art. 35. Para efeito do cumprimento do disposto nos arts. 33 e 34 desta Lei, a 

solicitação de reconhecimento como refugiado será comunicada ao órgão onde tramitar o 
processo de extradição.  
 

CAPÍTULO II 
DA EXPULSÃO 

 
Art. 36. Não será expulso do território nacional o refugiado que esteja regularmente 

registrado, salvo por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.  
 
Art. 37. A expulsão de refugiado do território nacional não resultará em sua retirada 

para país onde sua vida, liberdade ou integridade física possam estar em risco, e apenas será 
efetivada quando da certeza de sua admissão em país onde não haja riscos de perseguição.  
 
 

TÍTULO VI 
DA CESSAÇÃO E DA PERDA DA CONDIÇÃO DE REFUGIADO 
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CAPÍTULO II 
DA PERDA DA CONDIÇÃO DE REFUGIADO 

 
 

Art. 39. Implicará perda da condição de refugiado:  
I - a renúncia;  
II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o reconhecimento da 

condição de refugiado ou a existência de fatos que, se fossem conhecidos quando do 
reconhecimento, teriam ensejado uma decisão negativa;  

III - o exercício de atividades contrárias à segurança nacional ou à ordem pública;  
IV - a saída do território nacional sem prévia autorização do Governo brasileiro.  
Parágrafo único. Os refugiados que perderem essa condição com fundamento nos 

incisos I e IV deste artigo serão enquadrados no regime geral de permanência de estrangeiros no 
território nacional, e os que a perderem com fundamento nos incisos II e III estarão sujeitos às 
medidas compulsórias previstas na Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980.  
 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIDADE COMPETENTE E DO RECURSO 

 
Art. 40. Compete ao CONARE decidir em primeira instância sobre cessação ou perda 

da condição de refugiado, cabendo, dessa decisão, recurso ao Ministro de Estado da Justiça, no 
prazo de quinze dias, contados do recebimento da notificação.  

§ 1º A notificação conterá breve relato dos fatos e fundamentos que ensejaram a 
decisão e cientificará o refugiado do prazo para interposição do recurso.  

§ 2º Não sendo localizado o estrangeiro para a notificação prevista neste artigo, a 
decisão será publicada no Diário Oficial da União, para fins de contagem do prazo de 
interposição de recurso.  
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